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A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Estância Climática de Morungaba
CNPJ 45.755.238/0001-65
Avenida José Frare, 40 - Centro
Telefone: (11) 4014-4300
Site: www.morungaba.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
Rua Elvira Miano, 180 - Centro
Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 725, de 02 de setembro de 2019.
“Designa servidor, que especifica, 
para exercer a função gratificada 
de Agente da Coordenadoria de 
Proteção e Defesa Civil.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

com fundamento na Lei nº 1.446, de 09/04/2012, 
com a redação dada pela Lei Complementar nº 029, 
de 06/04/2017, e pela Lei Complementar nº 057, de 
26/12/2018;

R E S O L V O  :

Art. 1º - Designar o servidor Carlos Aparecido 
Domingues para, sem prejuízo de suas atuais funções 
e das demais vantagens de seu cargo permanente 
de Artífice I, exercer a função gratificada de Agente da 
Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil, criada pela Lei 
Complementar nº 057, de 26 de dezembro de 2018, que 
dá nova redação a Lei nº 1.446/2012, com a redação dada 
pela Lei Complementar nº 029/2017, com atribuições 
previstas no inciso XVIII, do Anexo VIII, da lei supracitada.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 02 de setembro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 02 de 
setembro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 726, de 04 de setembro de 2019.
“Nomeia empregado público 
permanente.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando as disposições contidas no Processo 
Administrativo nº 1.606/08/2019;

R E S O L V O :

Art. 1º - Nomear a Senhora Creusa Ribeiro da Cunha 
Arruda, brasileira, casada, portadora da Cédula de 
Identidade (RG) nº 16.367.609-4/SSP/SP e do CPF/MF nº 
100.998.298-27, em virtude de habilitação no Concurso 
Público nº 001/15, homologado em 02 de outubro de 
2015, para o emprego público da classe permanente de 
Professor de Educação Básica I –PEB I / Educação Infantil 
- EI, classificada em  15º  lugar, obedecidos os preceitos 
da Constituição Federal, com contrato de trabalho regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e Lei 
Municipal Complementar nº 040, de 05 de dezembro de 
2017, e alterações, com carga horária semanal de 36 
horas, mediante o salário mensal equivalente a F.II, N.IV, 
da Tabela I de Vencimentos – Classe de Docentes.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 04 de setembro de 2019.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 04 de 
setembro de 2019.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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